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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO LEANDRO GRASS - GAB. 13

 
EMENDA 

 
EMENDA 

EMENDA Nº            , DE 2020 (MODIFICATIVA)
          (Do Sr. Deputado Leandro Grass)

 

 

Ao Projeto de Lei Complementar nº 40/2020,
de autoria do Poder Executivo, que Homologa
a Convênio ICMS 155, de 10 de outubro de
2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a instituir programa de anistia de
débitos fiscais relativos ao ICMS, e institui o
Programa de Incentivo à Regularização Fiscal
do Distrito Federal – REFIS-DF “2020”, e dá
outras providências.

 

 

         Modifica-se o Inciso I, letras a, b e c do Projeto de Lei Complementar em epígrafe com
a seguinte redação:

 
“Art. 4° (...)
 
I – redução do principal atualizado nas seguintes proporções:
 

1. 50% do seu valor para débitos inscritos em dívida ativa até 31 de dezembro
de 2002, com valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais);

2. 40% do seu valor para débitos inscritos em dívida ativa entre 1º de janeiro
de 2003 a 31 de dezembro de 2008, com valores de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

3. 30% do seu valor para débitos inscritos em dívida ativa entre 1º de janeiro
de 2009 a 31 de dezembro de 2012, para valores acima de  R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais);

 

 
JUSTIFICAÇÃO
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A presente emenda visa garantir aos contribuintes que aderirem ao Programa que se

encontram inadimplentes com suas obrigações fiscais ou de outra natureza consigam, de forma mais
facilitada, regularizar sua situação junto ao Distrito Federal, principalmente em época de crise
econômica.

 
Assim, roga-se aos pares a aprovação da presente emenda.
 

Sala das Sessões, em         de               de 2020.
 
 

Deputado LEANDRO GRASS
Rede Sustentabilidade
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